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.05/2018

12/07/2018 ÀS 10H

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 23/07/2018

B Município/UF Brasília / DF

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo mai/17

D Nº de meses de execução contratual 12

Tipo de Serviço Unidade de Medida

 Quantidade total a contratar 

(em função da unidade de 

medida)

Meses 12

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Motorista Executivo I

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                  1.286,14 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2017

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário  R$                                  1.286,14 

B Adicional de periculosidade  R$                                            -   

C Adicional de insalubridade  R$                                            -   

D Adicional noturno (20% de 02 horas)  R$                                       51,45 

E Hora noturna adicional  R$                                            -   

F Adicional de Hora Extra  R$                                            -   

G Intervalo Intrajornada  R$                                            -   

H Outros (especificar)  R$                                            -   

Total da Remuneração  R$                                 1.337,59 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte  R$                                     142,83 

B Auxílio alimentação 392,70R$                                     

C Assistência médica e familiar  R$                                       12,00 

D Auxílio creche  R$                                            -   

E Seguro de vida, invalidez e funeral  R$                                       10,00 

F Outros

Total de Benefícios mensais e diários  R$                                    557,53 

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA MÃO DE OBRA

Nº Processo 

Licitação

Dia

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Anexo III-B – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO



3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes  R$                                       64,58 

B Materiais  R$                                         5,83 

C Equipamentos (celular)                                           100,00 

D Outros (Crachá)  R$                                         1,25 

Total de Insumos diversos  R$                                    171,67 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00%  R$                    267,52 

B SESI ou SESC 1,50%  R$                      20,06 

C SENAI ou SENAC 1,00%  R$                      12,86 

D INCRA 0,20%  R$                        2,57 

E Salário Educação 2,50%  R$                      32,15 

F FGTS 8,00%  R$                    102,89 

G Seguro acidente do trabalho (RAT) 3,00%  R$                      38,58 

H SEBRAE 0,60%  R$                        7,72 

36,80%  R$                    484,36 

4.2 13º Salário % Valor (R$)

A 13 º Salário 8,33%  R$                    111,42 

 R$                            -   

8,33% 111,42R$                    

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 3,07%  R$                      41,00 

11,40%  R$                    152,42 

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor (R$)

A Afastamento maternidade 0,02%  R$                        0,27 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01%  R$                        0,10 

0,03%  R$                        0,37 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 1,25%                             16,72 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,10%                               1,34 

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 2,50%                             33,44 

D Aviso prévio trabalhado 1,94%                             25,95 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,71%                               9,55 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 2,50%                             33,44 

9,00%                           120,44 

 Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

TOTAL

TOTAL

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

TOTAL

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Submódulo 4.2 – 13º Salário

Subtotal

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade



4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e Adicional de Férias 12,10%  R$                    161,85 

B Ausência por Doença 1,10%  R$                      14,71 

C Licença paternidade 0,02%  R$                        0,27 

D Ausências legais 0,89%  R$                      11,90 

E Ausência por Acidente de trabalho 0,50%  R$                        6,69 

F Outros (especificar) 0,00%  R$                            -   

14,61%  R$                    195,42 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 5,38%  R$                      71,92 

19,99%  R$                    267,34 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor R$

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 36,80%  R$                    484,36 

4.2 13 º salário + Adicional de férias 11,40%  R$                    152,42 

4.3 Afastamento maternidade 0,03%  R$                        0,37 

4.4 Custo de rescisão 9,00%  R$                    120,44 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 19,99%  R$                    267,34 

4.6 Outros (especificar) 0,00%  R$                            -   

77,21% 1.024,92R$                 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos (luz, água, aluguel, tel e outros) 1,00%  R$                      30,92 

B Tributos 0,00%

B1. Tributos Federais + ISS 8,65%                           301,60 

B.2 Tributos Estaduais (PIS - COFINS) 3,65%  R$                    127,26 

B.3 Tributos Municipais (ISS)

B.4 Outros tributos (especificar) 0,00%  R$                            -   

8,65%  R$                    301,60 

C Lucro 2,00%  R$                      62,45 

Total ( A + B + C )  R$                    394,97 

(R$)

A  R$                 1.337,59 

B  R$                    557,53 

C  R$                    171,67 

D  R$                 1.024,92 

 R$                 3.091,71 

E  R$                    394,97 

 R$                 6.973,34 

Artur Cesar Pinheiro Silva

RG: 264.295 – SSP/DF

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor para 02 empregados) 

Módulo 1 – Composição da Remuneração

Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total para 02 empregados

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como 

os gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Brasília/DF, 23 DE JULHO DE 2018

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

TOTAL

 Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.


